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Nota de Empenho nº 3833/2023, do Processo nº 2023027787 

referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão Pre-

sencial nº 048/2022/Remarcado, Ata de Registro de Preços nº 

159/2023, do Processo nº 2022022774, cujo objeto é prestação de 

serviço de locação de veículos automotores.

Pela presente Ordem de Serviço, solicitamos a Empresa LOCALI-

ZA VEÍCULOS ESPECIAIS S.A. a execução dos serviços acima 

relacionados, a partir desta data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,

29 DE AGOSTO DE 2023.

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ 

SECRETÁRIO DE FINANÇAS

RESOLUÇÃO Nº 002/2023/SAD.SERH

DISPOE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DA TABELA DE VENCI-

MENTOS E SALARIAL DE ACORDO COM A LEI MUNICI-

PAL N.º 4.196/2023.

A Secretária Executiva de Recursos Humanos, da Secretaria Mu-

nicipal de Administração, no uso de suas atribuições que lhes são 

conferidas pelo artigo 10 da Lei Municipal n.º 4.196/2023, aprova 

a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O:

Art.1º. Ficam instituídas as novas tabelas de vencimento e salário 

dos servidores públicos municipais com o reajuste salarial, confor-

me o Anexo I, a qual será disponibilizada no portal do servidor, 

a partir desta publicação, em cumprimento a Lei Municipal nº. 

4.196/2023, art. 1º, inciso I.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta resolução aos inativos 

e pensionistas com direito à paridade de vencimentos. 

Art.2º. A aplicação respeitará a tabela salarial vigente em 

FEV/2023, incidindo sobre os vencimentos e salários a partir de 

01/09/2023, o percentual de 8,71 % (oito inteiros e setenta e um 

décimos por cento), o qual corresponde a soma da concessão reali-

zada em 01/03/2023 no valor de 5,71% (cinco inteiros e setenta e 

um décimos por cento), acrescidos dos 3% (três inteiros por cento) 

concedidos em 01/09/2023.

Art.3º. As despesas decorrentes da execução desta resolução cor-

rerão através de dotações orçamentárias próprias e suplementadas 

se necessário. 

ANGRA DOS REIS, 25 DE AGOSTO DE 2023.

RIVANILDE ELEONOURA GUEDES DE LIRA

SECRETARIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS

ANEXO I – RESOLUÇÃO DE REVISÃO GERAL DE TABELA
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O Conselho Municipal de Contribuintes do Município de An-

gra dos Reis, previsto nos artigos 259 a 261 do Código Tributário 

Municipal, torna pública a pauta de julgamento da sessão plenário 

do dia 09/08/2023, em cumprimento aos artigos 4, § 4º e 42 d 

Decreto Municipal nº 12.969 de 29 de março de 2023.

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES

PAUTA DE JULGAMENTO Nº 021/2023

Sessão plenária de : 13/09/2023

Horário: 10h

Recorrente: Iate Clube Aquidabã

Representantes legais: Abreu; Freitas; Goulart e Santos Sociedade 

de Advogados

Processo nº 2020008604 e Apensos

Recurso: Voluntário

Local: Sala do Conselho de Contribuintes

LEANDRO PEREIRA POYARES

PRESIDENTE

BIANCA LUZIANE QUEIROZ GODINHO

SECRETÁRIA

TERMO DE RATIFICAÇÃO/INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO N.º 033/2023/SEV

O Sr Secretário de Eventos, resolve contratar diretamente, por 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, o Show da Banda “Pas-

sarinho do Piseiro e Adriano dos Teclados”, com base no artigo 

25, inciso III da Lei 8.666/1993, solicitado por meio da Comuni-

cação Interna nº 050/2023/SEV.ASMAEV e embasado no Parecer 

Jurídico nº 0622/2023 – Daniele Morais Ferreira – SUCON.

I – N.° DO PROCESSO: 2023035418

II – CREDOR: 51.378.489 EDSON VICENTE

III – CNPJ: 51.378.489/0001-70

IV – ENDEREÇO: Rua Sete de Setembro, nº 05, Morro do Mo-

reno, Angra dos Reis/RJ – CEP: 23.913-400. 

V – OBJETO: Contratação do show da Banda Passarinho do Pi-

seiro e Adriano dos Teclados para apresentação no evento “Festa 

Country da Monsuaba”, no dia 07/09/2023.

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 2.500,00 (dois 

mil e quinhentos reais).

VII – DO PRAZO: O evento será realizado no dia 07/09/2023, no 

horário das 20hs às 22hs, no bairro da Monsuaba, Angra dos Reis/RJ.

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme jus-

tificativa na CI nº 050/2023/SEV.ASMAEV (fl. 02) e Termo de 

Referência (fl. 05), e por tratar-se de uma banda consagrada, de 

acordo com a documentação acostada à fl 25.

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: O preço cobrado foi esta-

belecido de acordo com o praticado no mercado, segundo Notas 

Fiscais, fls. 27 a 29.

X – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado 

conforme item 5 do Termo de Referência, dependendo a entrada, 

mediante protocolo, da Nota Fiscal no setor CONTRATANTE. 

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do art. 25, inciso III 

da Lei 8.666/93, em consonância com o Parecer Jurídico acostado 

aos autos do Processo n.º 2023035418.

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação corre-

rão por conta do PT: dotação orçamentária n.° 20.2019.23.695.0

209.1487.33903999.15000000, Ficha nº 20230724.


